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> CÂMARA MUNICIPAL DE COLAI INA 

R N.º @g_ Fis. -Ú:- Uvr0 _12_ 

V Col•'"·ll··~"" 2l.l9 6 PROJETO DE LEI N2J+ /2006. 
01 · ~ 
( 1 Func~c. rio 
Ü ,__. oa~a Rubrica EMENTA: INSTITUI NO MUNICÍPIO DE 

COLATINA, NORMAS BÁSICAS DE PROTEÇÃO 
DA COLETIVIDADE CONTRA POLUIÇÃO 

L 
o 

Dir-.;tor 

Pre•idente 

SONORA. 

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito Santo, 
usando de suas atribuições legais, Aprova: · 

Art.12- Fica proibido perturbar o sossego e o bem estar público com sons, 
vibrações, excessivos ou incômodos de qualquer natureza, produzidos por meio de 
qualquer atividade industrial, comercial, social ou recreativa, inclusive propagandas 
políticas ou de qualquer natureza, que seja nocivo ao meio ambiente, à saúde ou 
ao bem-estar da coletividade. 

·- -
§1 9- Para fins previstos nesta lei, observar-se-ão as atividades sonoras, flqs 
períodos e zonas em que está dividida a cidade, consoante a Lei municipal: n\ 
4.228/96 - P.D.U. , 

\ 
. ·, \ 

§22- Os critérios de medição de emissão de ruídos e sons em decorrência de açãp l 
ou omissão de qualquer agente poluidor, será o estabelecido na NBR 10.15 e NBR _ 
10152 da ABNT-Asociação Brasileira de Normas Técnicas, consonante ao disposto\ .... \" //" 
na Resolução 01/90 e 02/90 do Conselho Nacional do MeioAmbiente. ~; \\J 
Inciso 1 - O agente poluidor pode ser pessoa física ou jurídica, pública ou privada, ~) 
localizada no espaço territorial municipal. _ _ \ 

Art. 29 - Para efeito de aplicação dessa Lei, são aplicáveis as seguintes definições: } 
Inciso 1 - Período diurno:àquele compreendido entre às 6 (seis) horas até às 18 
(dezoito) horas; 

Inciso li - Período Vespertino:àquele compreendido entre às 18(dezoito) horas até 
às 22(vinte e duas) horas; 

Inciso Ili - Período Noturno:àquele compreendido entre às 22(vinte e duas) horas 
de um dia até às 6(seis) horas do dia seguinte; 

Inciso IV - Meio Ambiente:Conjunto de condições que afetam a existência, 
desenvolvimento e bem estar dos seres vivos, todas as condições físicas, químicas 
e biológicas que favorecem ou desfavorecem o desenvolvimento. 
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Inciso V - Decibel (dB):unidade de medida de intensidade sonora 

Inciso VI - Poluição Sonora:Toda e qualquer emissão de som, que provoque 
degradação da qualidade ambiental, que direta ou indiretamente, ofenda ou seja 
nociva à saúde, à segurança e ao bem-estar da coletividade. 

Inciso VII - Som:toda e qualquer vibração ou onda mecânica que se propaga em 
meio elástico, capaz de produzir no homem uma sensação auditiva. 

Inciso VIII - Ruído:mistura de sons indesejáveis sem qualidade ou mistura de sons 
ocupando uniformemente toda a gama de freqüências auditivas, capaz de causar 
desconforto e perturbações ao sossego público ou produzam efeitos psicológicos 
e/ou fisiológicos negativos em seres humanos e animais. 

Inciso IX - Zona Residencial:área de uso predominantemente de edificações 
destinadas à habitação permanente de caráter unifamiliar ou multifamiliar. 

Inciso X - Zona Comercial: área de uso predominantemente comercial e de 
prestação de serviço à coletividade. 

Inciso XI - Zona lndustrial:área de uso predominantemente industrial 

Inciso XII - Zona de Uso Diverso:área onde se concentram atividades urbanas 
diversificadas, com predominância do comércio e de serviço. 

Art.32 - Os níveis de intensidade de sons e ruídos, fixados por esta lei, o método 
utilizado para a medição e avaliação, obedecerão as recomendações das normas 
NBR 10.15 e NBR 10.152 da ABNT - Associação Brasileira das Normas Técnicas, 
ou as que as sucederem, atendidos limites máximos contidos no Anexo 1. 

Art.42 - Os sons e ruídos produzidos em qualquer zona e período, por atividades 
comerciais, recreativas, sociais, industriais, religiosa, ou outras, inclusive 
propagandas, que possam produzir distúrbios sonoros, deverão atender<aos limites 
máximos de ruído, de acordo com o Anexo 1. 

Art. 52 - Quando o nível de ruídos provocados pelo tráfego de veículos, medido 
dentro dos limites e na foram desta lei, ultrapassar os níveis fixados no Anexo 1, 
caberá ao governo municipal através de seu órgão competente, articular-se com 
outras instituições, e sociedade, visando a adoção de medidas para a eliminação 
ou minimização dos distúrbios sonoros. 

Art.62 - São permitidos, observado o disposto nesta lei, os ruídos que provenham: 
a)de alto-falantes utilizados para propaganda eleitoral, de carros com disposição 
de som, durante o período estabelecido pela Justiça Eleitoral, no horário 
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compreendido entre 6(seis) e 22(vinte e 
constantes no Anexo 1. 

dUaS) horas, observados os limites 

b)de sinos de igrejas ou templos, bem como de instrumentos litúr_gicos 4~ilizados no 
exercício de culto ou cerimônia religiosa, celebrados no recinto das respectivas 
sedes das associações religiosas, no período de 6(seis) às 22 (vinte e duas) 
horas.exceto sábados e nas vésperas de dias de feriados e de datas religiosas de 
expressão popular, quando será livre o horário, observados os limites contidos no 
Anexo 1. 

c)de bandas de música em desfiles autorizados ou nas praças, e jardins públicos, 
por ocasião de comemorações públicas.bem como shows musicais, promovidos 
pelo poder público ou particulares, por um período de horas não superior a 
05(cinco) horas, podendo iniciar-se em um prolongando-se até.o dia seguinte, na 
seqüência das horas. 

d)de sirenes e aparelhos semelhantes que assinalem o início e o fim de jornada de 
trabalho, desde que o sinal não se alongue por mais de 60(sessenta) segundos. 

e)de sirenes e aparelhos semelhantes, quando usados por batedores oficiais, 
viaturas policiais, ambulâncias, ou veículo de serviços urgentes, ou quando 
empregados para alarme e advertência. 

f)de máquinas e equipamentos usados em obras públicas durante º'~período de 
S(oito) às 18(dezoito) horas, salvo quando se tratar de obra que por seu caráter de 
urgência não possa realizado por razões técnicas ou operacionais dentro do 
horário supracitado, devendo a urgência ser expressamente justificada pelo órgão 
competente. 

g)de alto-falante ou outras fontes sonoras em vias e praças públicas,permitidas 
pela autoridade municipal competente, em horários autorizados, 30(trinta) dias que 
antecedem o carnaval, durante o carnaval e nos dias reservados para realização 
de micaretas, 

h)de explosivos empregados em pedreiras, rochas e demolições no horário entre 
1 O( dez) e 17( dezessete) horas. 

i)produzidos por pregões, anúncios ou propaganda de qualquer natureza, nos 
logradouros públicos, ou para ele dirigidos em viva voz ou por meio de aparelhos 
ou instrumentos de qualquer natureza, desde que observem o horário 
compreendido entre B(oito) às 17(dezessete) horas, bem como o nível de ruído 
esteja dentro dos padrões estabelecidos por estalei, conforme Anexo 1. 

Art.7º- Nos estabelecimentos com a atividade de venda.'' disco~ e afins, 
instrumentos musicais, e nos de gravação de som, audição e gravação, serão 
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feitas cabines especiais, cujo isolamento acústico impeça a propagaç.ão de som 
para fora do local em que é produzido, ou mediante emprego de aparêlhagem de 
uso individual (fones), vedadas.em todos os casos, ligações com amplificadores ou 
alto-falante que propaguem o som para o ambiente externo, sendo que tal restrição 
deve constar do competente alvará de funcionamento do estabelecimento. 

Art.8º- Os clubes sociais, boite, discotecas, bares, lanchonetes, restaurantes ou 
outro local que exerçam atividade de musica ao vivo ou mecânica, esta deverá 
manter-senos níveis toleráveis, conforme Anexo 1, atendendo os critérios legais de 
medição. 

1;.-;r• _i!: 

Art. 92 - Constitui infração toda ação ou omissão que importe na inobservância das 
normas reguladoras da poluição sonora, contidas nesta lei, no âmbito municipal, 
tais como: 
Inciso 1 - Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou 
possam resultar em danos à saúde humana, incomodo ao bem estar das pessoas. 

Inciso li - Deixar de adotar medidas de precaução em caso de risco de dano 
ambiental grave ou irreversível, principalmente, quando for exigido por autoridade 
competente; .. , 

.ir;-J7l :i:•· ""' 

Inciso Ili - Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer\ \~ 
parte do território municipal, estabelecimentos, obras ou serviços considerados'\ .. 
poluidores, sem licença ou autorização do órgão ambiental competente, ou em ., / 
desacordo com as normas ambientais, ou contrariando as normas legais ou ~ 
regulamentos pertinentes; 

Inciso IV - Conduzir, permitir ou autorizar a condução de veículo automotor em 
desacordo com os limites e exigências ambientais previstas em lei; 

Inciso V - Alterar ou promover a conversão de qualquer item em veículos ou 
motores novos ou usados, que provoque alterações nos limites e exigências 
ambientais previstas em lei; 

Inciso VI - Causar poluição sonora, por fonte fixa ou móvel, em desacordo com os 
limites fixados nesta lei 

Inciso VII - Deixar de atender, no prazo estipulado, sem justifica prévia, intimações 
e notificações emitidas pela autoridade ambiental municipal competente. 

Inciso VIII - Deixar de cumprir, total ou parcialmente, sem jústificáfiva prévia, 
condicionante imposta pelo órgão ambiental em licença ou autorização; 

·EMAIL: camaracolatina@veloxmail.com.br 
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~ 
Inciso IX - Dificultar a ação fiscalizadora dos agentes credenciados, ou impedir seu 
acesso ou permanência no local onde estiver sendo exercida a atividade a ser 
fiscalizada; 

Inciso X - Manter fonte de poluição sonora em operação com o sistema de controle 
de poluição desativado ou com eficiência reduzida; 

Inciso XI - Sonegar, omitir ou recusar a prestação de informações essenciais ao 
deslinde da ação fiscalizadora ou de licenciamento; 

Inciso XII - Deixar de entregar ou subtrair instrumentos utilizados na prática da 
infração; 

Inciso XIII - Prestar informações falsas, ou mesmo imprecisas~ e quê possa do 
resultado delas se beneficiar; 

Inciso XIV - Adulterar documentos, resultados ou dados técnicos solicitados; 

Inciso XV - produzidos por animais de modo a provocar o desassossego ou a 
intranqüilidade da vizinhança. 

1 

\ 
Art. 1 O - Os infratores aos dispositivos das normas ambientais vigentes serão \ 1 
punidos administrativamente, alternativa ou cumulativamente, com as seguintes \. / 
penalidades: ·.· · ',, -:__/' 
Inciso 1- advertência; 
Inciso li - multa 
Inciso Ili - embargo de obra; 
Inciso IV - interdição de atividade; 
Inciso V - apreensão dos instrumentos utilizados na prática da infração e dos 
produtos e subprodutos dela decorrentes; 
Inciso VI - restritivas de direitos: 
a) suspensão da licença ou autorização; 
b) cassação da licença ou autorização; . ,, 1,. 

c) perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo poder 
público; 
d) perda ou suspensão de participação em linha de financiamento em 
estabelecimentos oficiais de crédito; 
e) proibição de contratar com a administração pública pelo período de até três 
anos. 

Art. 11- As autoridades públicas e especialmente as autoridades policiais, deverão 
prestar, sempre que solicitadas, auxílio aos agentes da fiscalização ambiental, em 
seu exercício, inclusive garantindo,a manutenção das penalidades. 

EMAIL: camaracolatina@veloxmail.com.br 
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Art. 12 - As penalidades poderão ter sua exigibilidade suspensa quando o infrator, 
por iniciativa própria, se obrigar à adoção de medidas específicas para cessar, 
corrigir, indenizar e/ou compensar a ação poluidora e/ou degradadora do meio 
ambiente. 
§12- A autoridade municipal ambiental analisará a proposta do infrator e, se 
entender satisfatória, aprovará e acompanhará a execução da mesma. 

:.~,, 

§22- Cumpridas as obrigações assumidas pelo infrator, a penalidade será 
considerada sem efeito e, no caso de multa, poderá ser reduzida em até 90 % 
(noventa por cento). 

§32 - Sendo a obra ou atividade passível de licenciamento, o infrator deverá 
requerer as devidas licenças ambientais junto as autoridades competentes bem 
como junto as autoridades ambientais municipais competentes. 

§ 42 - Caso a obra ou atividade já tenha Licença ou Autorização Ambiental emitida 
pela autoridade ambiental, as condicionantes de licenciamerifo serão exigida'S\ 
independentemente das obrigações assumidas. \ \ 

§ 52 - Na hipótese de interrupção do cumprimento das obrigações, quer seja pd~ ~ 
decisão da autoridade ambiental ou por culpa do infrator, o valor da multa será'\. / 
proporcional ao dano não reparado. \ . ...._~ ./ 

Art. 13 - A advertência poderá ser aplicada pela inobservância das disposições 
desta lei e das demais normas em vigor, em especial, nos casos de cometimento 
das infrações constantes nos incisos li, do Artigo 2º, precedenqp a aRlicação das 
demais penalidades previstas. · 
§1 2- Aplicada a advertência o agente fiscalizador fixará prazo para regularizar a 
situação podendo variar de 15(quinze) a 60(sessenta)dias. 

§ 22 - o prazo estipulado poderá ser prorrogado, uma única vez, mediante 
solicitação e justificativa apresentada pelo infrator. 

Art.14 - Caberá multa sempre que houver constatação de cometimento de infração 
ambiental, em especial nos limites desta lei, poluição sonora. 
§12- Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações,; ser-lhe-ão 
aplicadas, cumulativamente, as multas correspondentes. 

§ 22 - O pagamento de multa por infração ambiental imposta pela União ou Estado, 
ou por outro órgão estadual substitui a aplicação de penalidade pecuniária pela 
autoridade municipal ambiental, ou órgão conveniado, na mesma hipótese de 
incidência. 

§ 32 - O valor da multa, simples ou diária, poderá ser convertido, no total ou em 
parte, em prestação de serviços ou doação de bens em favor do órgão ambiental 
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desenvolvimento de ações voltadas a proteção e controle 

§ 4º - O valor da multa deverá ser recolhido pelo infrator no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados do recebimento da notificação para seu recolhimento, sob pena de 
encaminhamento do processo administrativo à Fazenda Pública Municipal para que 
proceda a inscrição do valor em dívida ativa. 

§ 5º - Constitui reincidência a prática de nova infração cometida pelo mesmo 
agente no período de três anos, classificada como: 
Inciso 1- Específica: cometimento de infração da mesma natureza; 

.p1B-- l -it· r: 

Inciso li - Genérica: cometimento de infração de natureza diversa. 

§ 6º - No caso de reincidência específica ou genérica, a multa a ser imposta pela 
prática da nova infração será de valor correspondente ao triplo e ao dobro, 
respectivamente, independentemente de ter sido ou não aplicada a multa 
correspondente a infração anterior e mesmo que aquela tenha sido convertida em 
serviços ou doação de bens. 

§ 7º - A multa simples variará de R$ 50,00 (cinqüenta reais) a R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais). .." -,\ 

§ 8º - Sanada a irregularidade o infrator comunicará o fato por escrito ao Órgão 
Ambiental e, uma vez constatada a sua veracidade, expedira ordem de 
funcionamento. 

§ 9º- Decorridos os dias determinados para o pagamento da multa, sem que haja 
correção da irregularidade, pelo autuado, poderão ser-lhe impostas outras 
penalidades, sendo elas nova multa ou alternativamente as contidas nos incisos IV 
a VI do art.8º. 

Art. 15 - A penalidade de embargo será aplicada em decorrência de constatação 
de obra/construção sendo executadas em desacordo com os dispositivos legais e 
regulamentares. 
Parágrafo Único - A penalidade de embargo poderá ser temporária ou definitiva: 
Inciso 1 - Será temporária quando houver possibilidade de prosseguimento ou 
manutenção da obra/construção com a adoção prévia, pelo infrator, de 
providências para corrigir os danos causados em conseqüência da infração. 

Inciso li - Será definitiva quando não houver possibilidade de prosseguimento ou 
manutenção da obra/construção. .,., · 
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Art.16 - A penalidade de interdição será aplicada em decorrência de constatação 
. de atividade sendo executada em desacordo com os dispositivos legais e 

regulamentares. 
Parágrafo Único - A penalidade de interdição poderá ser temporária ou definitiva, 
dependendo da possibilidade ou não do prosseguimento da atividade. 

• 

Art.17- Todo material ou equipamento utilizados para o cometimento da infração, 
bem como os produtos e subprodutos dela decorrentes, poderão ser apreendidos 
pela autoridade ambiental municipal. 
§ 12 - Os bens apreendidos deverão ficar sob a guarda de Fiel Depositário, que 
poderá ser o próprio infrator. 

§ 22 - O Fiel Depositário deverá ser advertido de que não poderá vender, emprestar 
ou usar os bens até decisão final da autoridade competente, quando os restituirá 
nas mesmas condições em que recebeu. 

§ 32 - A critério da autoridade competente poderão ser liberados sem ônus os bens 
de uso pessoal de empregados do infrator ou do contratado (empreiteiro ou similar) 
devendo ser emitido o correspondente Termo de Devolução. ·:'"'-.. 

Art.18 - A Licença ou Autorização de funcionamento poderá ser suspensa sempr~, 
que for constatado o cometimento de infrações, em especial potüição §onora, nos\ 
termos desta lei. \, 
Parágrafo Único - Havendo correção da irregularidade, devidamente comunicada · 
pelo infrator, a Licença ou Autorização voltará surtir seus efeitos. 

Art. 19 - A Licença ou Autorização será cassada sempre que o motivo da cassação 
não puder ser corrigido para continuidade da obra ou atividade ou quando a 
mesma já houver sido suspensa anteriormente. 
§ 12 -A cassação de Licença se dará após trânsito em julgado de decisão proferida 
em recurso, julgado pelo órgão ambiental municipal competente. 

§ 22 - A licença ou autorização ficará suspensa durante a tramitação do processo 
de cassação. 

§ 32 - Cassada a Licença ou a autorização, a mesma obra ou atividade somente 
poderá ser executada após a emissão de nova Licença ou Autorização, mediante 
requerimento do empreendedor, atendidas as exigências legais, em especial, 
sanadas as irregularidades ambientais, que ensejaram a cassação anterior. 

Art. 20 - As penalidades previstas nas letras "c", "d" e "e" do inCl$O VII gp Artigo 8º 
serão impostas pela Autoridade Administrativa ou Financeira competente. 
Parágrafo Único - A autoridade municipal fiscalizadora comunicará o fato a 
Autoridade Administrativa ou Financeira competente e dará ciência da 
comunicação ao infrator. 
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Art. 21 - Constatada a infração, será lavrado o respectivo auto em 4 (quatro) vias, 
destinando-se a primeira via ao autuado e as demais à instrução do processo 
administrativo devendo aquele instrumento conter: 
Inciso 1 - nome completo do autuado; 

Inciso li - endereço completo do autuado; 

Inciso Ili - número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou outro documento que 
contenha qualificação, no caso de pessoa física; ,1" ·"' 

Inciso IV - número do Cadastro Geral de Pessoa Jurídica (CGC/CGPJ), no caso de 
pessoa jurídica; 

Inciso V - o fato constitutivo da infração e o local, hora e data da sua constatação; 

Inciso VI - o dispositivo legal ou regulamentar em que se fundamenta a imposição 
da penalidade; 

Inciso VII - em caso de multa, o seu valor; 

Inciso VIII - o prazo para apresentação da defesa; 

Inciso IX - nome, função ou cargo e assinatura do autuante; 

Inciso X - assinatura do autuado, preposto ou representante legal, ou na sua 
recusa de duas testemunhas que atestem a ocorrência da recusa. 

Parágrafo Único - Constituirá nulidade à lavratura do Auto, a falta de algum dos 
requisitos, desde que sejam essenciais à identificação da infraçãe··e do infrator e do 
agente fiscalizador. 

Art. 22 -Ao autuado será assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório. 

Art. 23 - O autuado poderá apresentar defesa junto ao órgão ambiental municipal 
emissor do auto de infração, no prazo de 15 (quinze) dias a partir de sua 
notificação. 
Parágrafo único: A notificação do infrator se dará no momento em que assinar o 
auto de infração, iniciando o prazo para interposição de recurso sempre no primeiro 
dia útil subseqüente à assinatura. ·!<1" • ,fü 

Art. 24- Da decisão do julgamento da defesa caberá recurso ao Conselho 
Municipal de Meio Ambiente, no prazo de 15 (quinze) dias a partir do recebimento 
da notificação. 

EMAIL: camaraco latina@veloxmail.com.br 
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~ 
Art.25 - Caberá ao autuado a promoção e custeio de provas que ente 
necessárias à contestação dos fatos expressos nos autos e laudo emitidos. 

Art.26 - No caso de multa, não apresentada Defesa contra a penalidade ou 
Recurso contra o julgamento da defesa, no prazo determinado, o autuado será 
notificado para recolhimento do valor da multa. -

Art. 27- As sanções estabelecidas nesta Lei não -exonera o infrator da 
responsabilidade civil ou criminal oriunda de seu ato poluidor. 

Art.28 - Os níveis de som produzidos por ação humana que prejudiquem ou 
perturbem o sossego humano não podem ultrapassar os estabelecidos na NBR 
10.152 da ABNT-Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
Parágrafo Único: As condições de medição para a avaliação de aceitabilidade do 
ruído em comunidades, têm que aiender ao estabelecido na NBJ3 10.1 q,~ da ABNT 
- Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

Inciso 1-As medições dos níveis de som serão - efetuadas através de 
decibelímetros. 

Art.29 - Nas medições no ambiente externo. o aparelho medidor. deve estar\ \ 
localizado à distância de 1 ,2 m acima do solo, e no mínimo 1,5 m de parede, \ 
edifício ou outra superfície refletora, e quando as circunstâncias exigirem as \ 
medições podem ser feitas em diferentes alturas e até mesmo com janela aberta, \ 
desde que esse fato seja especificado e levado em consideração.... ,_ 

Art.30 - Nas medições em ambientes internos,o aparelho medidor deve manter-se 
a uma distância de 1 m da parede, 1,2 m acima do piso e a 1,5 m de janelas, 
devendo ser medidas pelo menos 3)três0posições com o mínimo de distância uma 
da outra de 0,5 m. 

Art.31- O Município deverá firmar convênios com órgãos técnicos federais e 
estaduais aptos a aferir a emissão de som e a existência de ruídos, em condições 
divergentes dessa Lei. 

Art.32 - Ao Conselho Municipal do Meio Ambiente compete baixar Resolução 
aprovando Normas e Diretrizes e outros atos complementares necessários a fiel 
execução desta Lei. 

Art.33 - Caberá ao Poder Público Municipal, instituir mecanismos para a 
fiscalização e cumprimento da presente Lei. 

Art.34 - Os estabelecimentos existentes no território do Município de Colatina, que 
exerçam atividades que impliquem na aplicação da presente Lei, têm o prazo de 

EMAIL: camaracolatina@veloxmail.com.br 
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12( doze) meses a contar de sua publicação, para se adequarem às condições e 
exigências nela estabelecidas. 

Art. 35 - Os casos omissos serão resolvidos pelo órgão Municipal de Meio 
Ambiente respeitado a hierarquia organizacional. 

\ 
Art.36 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revog · ndo-se as 
disposições em contrário. -""' · 1 ·''' 

Sala das Sessões 
Em 1 O de Março de 2006. 

/ 
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LUÍZ ANTONIO MURAD 
Vereador 
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ANEXO 1 

DIURNO VESPERTINO NOTURNO 
ZONA RESIDENCIAL 50 dB 45 dB 40dB 

\ -..., 
Para aplicação dos níveis máximos e medições desses níveis aceitáveis de ruído~de ·-,.,\ 
acordo com o tipo de área ou zona, observado o disposto na NBR 10.151eNBR10,is2, 

aplicar-se-á a seguinte tabela: ··,'···-- .. ~ 

-~ " 

;; 

ZONA COMERCIAL 65 dB 60d8 55d8 
®, 

" 
ZONA INDUSTRIAL 80 dB 75 dB 70 dB 

" ••• li!> 

ZONA DE USO DIVERSO 70 dB 60 dB 65 dB 
~ . 

·?·'.·J .w· 

.. 

\_ 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposta legislativa tem o objetivo de 
regulamentar, no âmbito do Município de Colatina, a emissão de ruído, causador 
de poluição sonora, e desconforto à coletividade. 

A Constituição Federal, bem como a Constituição 
Estadual e a Lei Orgânica Municipal, conferem aos Municípios a competência, para 
legislar sobre o assunto. 

As normas Federais fixam parâmetros gerais, devendo 
cada município, legislar na conforme adequação territorial e real de seus 
munícipes. 

O Poder Público, por meio institucional do Ministério 
Público Estadual, tem exigido dos estabelecimentos locais, adequação, na emissão 
de sons e ruídos, com a finalidade única de viabilizarem melhor conforto à 
sociedade. 

É certo que a emissão de sons e ruídos que causem 
incômodo aos seres humanos, é prejudicial à saúde e. ás atividades humanas, 
sendo seu conceito perfeitamente aplicável no conceito de poluição, sendo 
uníssona, a necessidade de regulamentação, no consenso geral e no meio ético . 

Assim, visando assegurar o ordenamento no município de 
Colatina, certo da garantia da segurança, salubridade e tranqüilidade social, com 
coerência entre os munícipes, apresento a presente proposição esperando dos 
eminentes pares votação favorável da matéria. 

Sala das Sessões 
Em 1 O de Março de 2006. 

Vereador 
·lJ.RAI) 

----·---. Vereador 

EMAIL: camaracolatina@veloxmail.com. br 
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REQUERIMENTO DE URGf:NCIA Nº 1 J /2006. 

Senhor Presidente, 

Os Vereadores que este subscrevem REQUEREM à Vossa 

Excelência, após ouvida a douta decisão do Plenário desta Augusta Casa de Leis, 

de conformidade com o Art. 131, da Resolução Nº 96, de 16.11.93 - Regimento 

Interno, a dispensa dos interstícios regimentais para Única Discussão o Projeto de 

Lei n. 0 017 /2006, de autoria dos Vereadores: Wady José Jarjura, Luiz Antônio 

Murad e Charles Henrique Luppi, que "Institui no Município de Colatina 

Normas Básicas de Proteção da Coletividade contra a Poluição Sonora." 

Colatina-ES, 27 de Março de 2006. 

~,· 



Aprovado em \,,v'-\0;.....__._discussão, 

por:_w._~~~~-~=---~-
. ·saladas .s,~ss62:3.'2:t í a3 I ~e 

~-----·- .......... ___ .. _. __ 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Promotoria de Justiça de Colatina 
Praça Sol Poente, s/n.º, Esplanada - 29.907-260 - Colatina-ES - Tel. (27) 
3723-3950-www.mpes.gov.br 

Colatina/ES, 14 de outubro de 2014. 

OFIMPES/PJC/N.º 127/2014 

À sua Excelência, o Presidente do Poder Legislativo do Município de Colatina 
SR. JUAREZ VIEIRA DE PAULA 

Senhor Presidente da Câmara, 

Ao tempo em que o cumprimento e em virtude de fatos ocorridos no interior da Câmara 
Municipal de Colatina em fevereiro de 2014, em que restou utilizada a Tribuna Livre para se 
questionar a atuação do Ministério. Público do Estado do Espírito Santo e do SANEAR no 
combate à poluição sonora neste município, encaminho à Vossa Excelência cópia da recente 
decisão liminar proferida no bojo da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.0 0011781-
35.2014.8.08.0014, ajuizada pelo Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça, em trâmite 
perante o TJES, que suspendeu a vigência do Anexo Ida Lei Municipal n.º 5.200106, alterada 
pela Lei n.º 5.675/10 (normas municipais estas que versam sobre a proteção da coletividade 
contra a poluição sonora no Município de Colatina), para conhecimento dessa Casa de Leis e 
sua assessoria jurídica. 

Ressalto, ainda, que a atuação ministerial sempre foi pautada no respeito institucional com 
todos os Poderes constituídos, estrita legalidade e impessoalidade, reafirmando-se nesta 
oportunidade a boa relação com o Poder Legislativo Municipal. 

Torna-se necessário, diante do teor do decisum pro.ferido na mencionada ADIN, destacar que 
o Ministério Público Estadual, com o apoio do SANEAR, continuará exercendo seu mister, no 
sentido de garantir à coletividade um meio ambiente sustentável e sadio, de forma imparcial 
em todos os segmentos sociais, indistintamente. 

Solicito, por fim, à Vossa Excelência, a divulgação do presente ofício, bem como da 
existência da isão "udicial proferida nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 
0011781-35. 01 .8.0 .0014 aos demais edis dessa Câmara de Vereadores, quando da abertura 
da próxima s ord ária. 

PABLOD ENCOURT COSTA 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

PROTOCOLO .· 
N°Aí99oa ~.1101,JJo14 

. --



.. 
..... 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER JUDICIARIO 

Ciubinete do Dese111hurgador Fabio Clem de 0/iveirn 

AÇÃO DIRETA DE 
0011781-35.2014.8.08.0000 

ACÓRDÃO 

INCONSTITUCIONALIDADE Nº 

REQUEREN'rE: PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO 
REQUERIDOS: PREFEITO MUNICIPAL DE cpLATINA E CÂMARA MUNICIPAL 
DE COLA'r INA 
RELATOR: DESE:MBARGADOR FABIO CLEM DE OLIVEIRA 

EMENTA: AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE COMPETÊNCIA 
SUPLEMENTAR DO MUNICÍPIO CONTROLE DA POLUIÇÃO SONORA 
MEDIDA CAUTELAR DEFERIA EM PARTE 
1. A r.::0:11p.;:'!1·.ônc5.a d·:) Munici::iio para l•z:qi . ..:.;ldr ~;nbr·~:=: :i::\:.;u:1~--~.,~:; :.::=.: 

int~.::l::::;~jC! J.c.:.:a.:. e pard :.;uplemenLc:1.r, n·.) qu'2 cc,ub·:~r, 

l eq :i. s .1. a ç<'l o f •:•.der"' l e <':S t adua l , nii o a. u t or .i. Zci <:1 edi çc'1 e, dt~ ·'·" .1 

municipd 1 d•~flnindo limite[; mf.1ximos de ·:~m.i.s~.:;;io de .i:u5..r.in!:: n.:1~-.: 
áreas ha bi 1:. ;.1 das diferentes daqueles p.::e v .L st o::; ria .l.·~~<.J .i. ::: .l..11,:;i u 
r P.dt'~ ni: . 

/\ j_ni::nn:;I. :i l:'..JCionaliclcir.le da::; no.r111d~; 1nur1:i.c:i.p.0i is que 1.k·f '. JH·'w 
-! i:n.~. :E1 S 111.:~~~~i mc:s de .::-uidus tolt=-.!:::-áv.-::i.~;1 1:~i() a f•:"?Ló a '.:,:-. 1.·i 1_J,1:.k· 
cla:'TJ'=-' l d::; ~.f' .. 1'.:: dl s ci pl :i. :·iam e.; e~~: e rc -~e :i.o d..:::· p·.-::·t·~ç~:- (·:{;: ~ .-{.· · 1 .. : :_ .-:1 

m1.::-1i~::_pa.':. 1:c.1 com'::.i::ile <"1 :x•.1.c.Lç,1:-; sonorc;. 
J. O ..:.1~::.fe:.~t .i.n\(:~nto da mcd.i.rjd caul:.~~.1.a ~:· ~~1n .-:ic.:lo :Ji l··.:: ··1 l_::.~ 

:inc:ons:·i.J::u1.:iona.1.idacle ni.in tornará ap.l..ir:.:1vc;.l a lr-~1.1i:.l:1~:,ir" 

ant.1.::r.i.or :.::u esl:a t:<:imbém ccm[U !:ar com ;:1 Const.i.J:.1.1iç.'.io. 
·1. M•2dicla c:Jnl:elar deferi.da em parte . 

.._,. I S-:'0~3, 1 r.! Li taàos e d.i. :31..:u ;:i.dos e~' 1: 1.-; :'; ,:; u to:::, ACORDAM e:: 
J,_, ;:;,:~mbd .I:l.; ado r:e f3 q~1e .i. n t. e <J .r ,,1111 o :'.:q ró q :i. u 'i' .r: i. bu n;:: l '' 2. (:! 1: ~! ,·i(~ 
Tribunal ele ,Just.iça <.io Est:aào ck) f::sp.:.r.i.L,:; .";;ç1nl:(.l, r1.'1 

conJ'.o::midadc d.:i ata e nol:~1~; taguiqr~i f.i_ç:;:1s, À UNANIMIDADE, 
DEFERIR EM PARTE A MEDIDA CAU'rELAR, pa.t=.-;l ~.;u~pender o:; l~Yc:i. t·o:·; 

do i'\nr::::o J, d;:1 Lei nº 5.?00/2006, cio f'i1JJ1i.:::í.pio ele CoJ.::i1:.ü1 .. 1. 

de 2014. 

] ... 

010.159.131. e 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PODER JUDICIARIO 

(iahine1c do Desc!mhargudor Pahio C.'lern dl' O/iveim 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N<º 
0011781-35.2014.8.08.0000 
REQUERENTE: PROCURADOR GE~ DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO 
REQUERIDOS: PREFEITO MUNICIPAL DE COLATINA E CÂMARA 
MUNICIPAL DE COLATINA 
RELATOR: DESEMBARGADOR FABIO CLEM DE OLIVEIRA 

VOTO 

Senhor Presidente. 
1~: stado do Espírito San to, da 
Constituiç:~'io Federal, atribui 
compt:~t.Ê',ncia para ".Ieqis.Lar 

l\ Con~:;tituiç/10 

mesrnc:1 fr-1nt1,1 qu0: 
a.os Municipic-c; 

so.bre assunt(1 

dn 
d 

d 

ele 
interesse Joca.L" bem como para 
.l ,.,,9 _i .. ~>.la ç.!i o Federal e e D l.:adua _!. no 

"supl.emen!:a.c a 
quL"'! coube.r" (:-:1·:1·:~:. 

O ".i.nteresse local" que clef:i.ne urn clo!s 
fünb:i Los dtt competr2ncia legislativa rnun.i.c:i.p.:1J 
.s.i.qn:i fie<) "interesse predorninant.emente municipal". 
Conforme ll"!Ciona He 1. J. y Lope ~:; Me :L re 1 J. e ~3: 

'' ( ••• ) CJ d~i.'·.;~rr1to dE! .i.nt .. ~rc::S!JC lof:o.l. ::;f~ 
Cc:-ir··ê1ct0:ciz,;i pe.l..::i !-)f."ecio1~1i.nr5nc~;~1 ~e. n§r': p•?.la 
c~:clu:~ i.\':Ldade) cio i:i:.r~~.-(~~\!:•C:~ pc:n:a o M1.1:·1i cip:_c;, 
•:.:rn t'':JJ_fl(,'.i:I o a o de: E::n: ado (~ c:i.:1 Ur: .:.ãu. I.~: .s.:.: ro U.] Llíc! 

r:.~l() h/1 e) S~ ~.lrl t 1,,,~: rilU r~.l.r.::.i.pa J. GCe r1.;to . ...:: ·~ ~·! ;:1. 

r-c··:: Lt=.~:-:,·:1r.:v:~nL;~ de .:.nt•?!c·;~?~:;t1r:: r;~!~f:. .. ::d1:i;:·1 J. •::~ :1.::i:.~i·:)n;-.i.l. 

l\ di f .. ç:rr:::nca 1:: i::pt?n.::i:-; '..'.lE'. ·~Jr.:·1u, e~ n~"i(: c;r:~ 

(Direito municipal bra.sile.iro . .-1 t-•.1. l·'.ic:: d(~ 

.~l í.11'1(~.1. J.·n: f'.'r ... ~ ce:·1:·1 (~. ~J o l 2.' ~J. l) .::: ! 

!\ proteçi3.o do m(:io ambiente <"? t) 

cc,nlrolt~ da poluição - inclusive a sorwra - 11,~1c• :~e 
i11:-;r::~r('"111 r1,"'1 L"°:dteooria de matérias ele .J.nt:e1.-,'~S.:>t': 
pr(-:clonünanr_cmc~nte lc1cal. !\o cont.Eá.rio, anle 2 
nal:u.r•,::z.a e.Li.fusa dos bc:>ns ambientais, a proteçâo dri 
meio amb.i.enLe G o controle da poJuição em qualquc-, 1· 

das suas formas transcende o interesse local, ra7~0 
peJa qual demanda .:ituaç:f.10 conjunta ... de tock:s o:; 
ent:.r~~; ela Ft=~dcraç,3o ;c:F:'fl!l, "'"1 ... ~>, '-'J:. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 

Gabinete do Desembargador Fahio Clem de Oliveira 

Ainda, "(a.J competência constJ:tuciona} 
elos Mun.i.cípios de legis.lar ;wbre intez:-esse .Local 
não tem o a.Icance de estabelecer normas que a 
própr.i.a Constituição, na .cepart:.i.ção das 
competências, atribu_i. à União ou ao.s Estados" cs·tT, 
il.I~ 313.0(ili, Vi~.nistr.a Ell1~r: Gr:acie, DJ de 2 11/02/2006). Logo, urna 
vez atri.bu5.da à União, aos r~stado.s e ao Distrito 
federal a competência para legislar de forma 
concorrente sobre "proteção do meio ambiente e 
controJ.e ela poluição" (CE'/8U, ar:t. 24, VI), não se 
revela admissivel que aos Municipios seja 
autorizado legislar sobre o controle da polu:i.ç<3o 
sonora sob o fundamento de se tratar de matéria de 
interesse J.ocal. 

Assim, a competência para os Municipios 
legislarem sobre o controle da poluição sonora n,~o 

encontra fundamento no art. 28, I, da Constituiç~10 

Estadual (ou no art. 30, I, da Const.ituiç.àc 
Federa 1} , mas no inciso II, do mesmo artigo (e 
correspondente inciso II, do art. 30, da 
Constituição Federal}. 

Ocorre que o exercici.o da competência 
outorgada aos Municipios para suplementar a 
legislação federal e estadua 1 "h,~ ele respeitar as 
normas .federais e estadua.is ex.istentes" ~t·lt.N!)E:!>, 
Gilmar Ferniira et alli. Curso de direito cons:.::.t.uciona!.. 3 ;~ci. ::;.-:.,-, 

?<1ulc: Saraiva, 2008, p. 8241. Isto é, as normas 
municipais suplementares não poderáa contrariar as 
normas federais e estaduais, disciplinando, de 
f arma diversa, aqui lo que já foi objeto de 
regulação pelas normas federais e estaduais. 

Nesse contexto, verifico 
Resolução nº 01/90 do Conselho Nacional 
Ambiente -· CONAMA dj_spõe sobre crit.érios de 
de c::m.l.ssào de ruídos, definindo, em seu 
que: 

que a 
do Meio 
padrões 
item l T 

1 7 

"11 São prejudiciãi.s .:) sat'.1de e a.o 
sossego p0blico, para os fins do icem anter~or, 
os ruidos com nive.i.s superio.r.E?S aos 
considerados aceitaveis pela Norma NBR-10.151 -
l\va 1 .. i.ação do Huíclo em Areas Hab.i t:adas irisando o 
cc111fo1:to da comun.idac:i.:~, cJi:i 1'.\ssociação 
E\t'as.i. leira de Normas Técnica.~; - l\BN"l'." 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 

Gabinete do DesemhorRculor Fahio Clem de Oliveiro 

Por oportuno, reproduzo a TabeJa I, ela 
Norma NBR-10.151 da ABNT, que estabelece os limi.tes 

1 
máximos de ruidos nas áreas habitadas: 

--···-···--·----------·- --- -- ---~1,·:r Pº s d.e_ii_r_é~1.s- --·-·-·---·-·-·---··- -- ----·-·r1;·lir.-n·o--··.----f\h;-t~~Ju:;··~~ --
-1r;:-~;a.~-(Iesi:tIOs e fazend<.is -·----------------;((f-:3R" ___ --·3-s--C-fri, 

\rea ·~stritamente residenciaJ ur:bana --'.Ç(Jd!:3-----·---·-----;ji;~i·i:,~-·-

ou de hospitais ou de escolas 
--:;ç;:~;;;-------···;i is t é1 ;--------p-:r.-e-(iOO:;rn:;i'rí_t:_;;;;;;;;-nt: e --·-·-;;5 -(ff:i ___ ---~;Õ dl\--

r.·r::s idenc i. a .l. 
P. r. e a m.i s ta, e om voe a çà ,,---êo:~,(~i=êTa .c·-e-- ---6();ii3 ---:;'.;--::18 ______ _ 
adminis~ra:iva , 

t~K~it}i~i~;!~1~~~~~ci~rft~?.:~~:~~%1t1~iZ~=~:~~:~ ·==~~±&~~~---~= ~~]~=ª~~---] 
A definiçao dos 1.imites méximos de 

E~missão de ru.ídos em áreas habitadas previstc:-1 na 
legislaç2o federal impede que os Municipios, no 
exercicio de sua competência suplementar, disponhan1 
sobre o tema de forma d:i.v(,~J:c;a. Isto é, ajnda qu.o' 
seja autorizado ao Municipio legislar sobre o tema, 
suas normas devem estrita observàncias aos limites 
pré-estabelecidos na le9i.slaç:i.'io federal, que n.So 
podem ser redefinidos 

Noutra part:e, com v:i.stas a reguL-n o 
controle sobre a poluição sonora em seu território, 
o Municipio de Colatina editou a Lei nº 5.200/2006, 
que dispõe sobre normas básicas de prot<:~çào d<:1 
col.etiv.idade, inclusive cominando penal.:i.dadE;.s aos 
responsáveis pela emissao de ruidos em niveis 
superiores aos toleráveis_ 

o art. 11 n I da refe.ci.da Lei. fvlunicipaJ I 

dispõe que: 

"Art - ~ ~ - On sor:s e ruido~; produ::ü~:Js 
em qualquer zon~ e perl.odo, por atividades 
comerciais, rec .. r.eat.i.v;:is, :>ocia.i.s, industriai.:::: e 
religiosR, ou outrAs, inclusive propagandas, 
que possam produzir distórbios sonoros, dever~o 

atender aos limites máx.i..mof,; de ruido, ele 21coi:·do 
com e /\nf1xo I . " 

nº 5. 200/200Ci cln Ocorre que a Lei 
Muni.c.í..pio de Colatin,1, ,~~m suél 
:fixou limites de tolerância 

rcc.foçào 
máxima 

o r :i. q i n .:í r _f"',:-1 , 

de ruídos 

010.159.131. 01 
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(:;es:;~~:!t.i.I <:: cinco decibéis) no período de 22h (v:inte e ciua:; 

hL'rc:.si a Gh (5ds hora:;), enquanto a leqislação federal 
estabelece os limites de ruidos toleráveis para 
t:ais ,1reas em 70 dB (:rntenta clecibéi.sl no periodo de "7h 
(s~:te hor.~:·.:) a 22h !V.i.nte e duas hO!"àS} 8 em 60 dB (SC::3~>ent.1 
decibúi:;; no período de 22h (viAte e riuas ho1:asi a "7h (sr~L·?: 

h<.>t"-' ~' 1 ; e 

d} a Lei nº 5.200/2006 do Município de 
Colat.i.na não prevê limites de ruídos espec.ificos 
para a zona ru.r:al ou "área de sitios e fazendas", 
previstos na legislação federal corno sendo os de 
menor intensidade. 

A previsão de limites de ruidos 
tolere:'tvc~is mais elevados na Lei nº. 5.200/2006 do 
Município de Colatina se traduz em ineguivoca 
violaçdo da Constituiçao Estadual. 

O Município 
cornpeténcia suplementar 
norma incompativel com 
estabelece os limites 

de Colatina extrapolou sua 
(CE:r.:s, art:. ;~e. IIl, ao editar 
a legislação federal que 
toleráveis de emiss~o de 

ruidos com vistas ao combate à poluição sonora. 

F. 
a :E i rmado, não 
municipal para 
local. 

a edição dessa norma, como já 
encontra fundamento na competência 
legislar sobre assuntos.de interesse 

Portanto, estã caracterizado o fumus 
boni .iuLis, porque é pJ.ausivel a alegação ele 
inconst it ucional:i.dade do Anexo I, da Lei n ° 
5.200/2006, do Município de Colatina. 

Noutra parte, também se faz presente o 
pe1·icu.Lum in mora, na medida em os limites 
previsto~:; no Anexo I, da Lei nº 5. 200/2006, do 
Municipio de Colatina, nào sào capazes de proteger 
a populaçâo da poluição sonora. 

Em situação 
Tribunal j~ decidiu que: 

similar, este Eqrégio 

l -.. 

"AÇAO DIRETA ~E INCONSTITUCIOKALIDADE. 
:JUS!:'ENSAO L.IMINt'\R D.zi. VlGf'.NCil\ DA i.,F.1 HUNIC'l?l\L 
Nº 2. ~92/200'1. AUTORii>. DO POD~~R LE:GISLi1TIVO DO 
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MT.JNICÍ PIO DE GUAR1\P/\HI - AUMENTO DO LIMITE: DE 
PRÓl?AGAÇ.l\O DE SOM PREJUlJlCTAL Í\ S/\(IDE PlJBLJCP. .. 
INFRTNG[.NCIA A LEGISLAÇJí.O fEDEHAL [)[ [U~Gf.:f\:CIP .. 

. 1::LF'.VAÇAO DOS l?A'fl\MAHES MÁXIMOS DF; DECil3CI:i. 
COMPCTl::NCli\ LEGISLl\Tl VA SUPLEMf.WJ'l\R OlJ 
COMPLEMENTAR DO MUNICÍPIO. APARENTE 
INCONSTITUCIONALIDADE VERiflCADA. PRESENÇA DO 
fUMUS BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA . 
LIMINAR CONCEDIDiL 

.. 
1 - Levando em consideração a natureza 

cautelar da medida liminar em sede de açâo 
direta de inconst_itucionalidade (Rl'l\TES, art. 
169, alínea "b"), necessória se faz a pre~>ença 

do fw11us bon.i iur:Ls e do pi?.r}cu.lum in mor.a. 
2 Considerando que compete ao 

rnun:i.clpio legislar sobz:e assunto d.e interessi~ 

local de forma suplementar ou co:nplcmentar <• 
legislação feder:al e estadual (art. 30, inciso 
II ele art. 24, incü;o VI, da cr e arl:. 28, 
incisos I e II, da Constit.u.i.ção do F:stado do 
~:spirito Santo), n~io podr,~ria il Lei Municipal nº 
~~. 392/2004 elevar os lim.i.tc:~s dos ni vcüs 
toJ.eraveis de sons e ruidos prejudiciais ~ 

saúde já estabelf?Cidos pl1.la legislação fecler.·11 
de regência. 

3 - Na hipótese, verifica-~>e a presença 
do fumus bani iuris, por(1uanl:o a Lei Municipal 
nº 2.392/2004 elevou os limites máximos de 
pressão sonora. 1J.ltrapassando os pai:âmetroé> iá 

·estabelec:idos pela leqisl aç~io gerciJ. nacional.. 
inclusive no que diz respeito â determinaçào da 
Uniao em relaç~o ~ observãncia de normas 
técnicas editadas pelo~• órqãos no.cmati~adores 
(ABNT e INMETRO). 

1 - Por sua vez, a presença do periculum 
J'.11 mora se verifica em ra~ão do habitua.! <' 
frF2qüente e:>:acerbamcnto de potentes aparelhos 
de som utilizados com alto volume em vias 
públicas, provocando a conseqüente poluição 
sonora a redução da capacidade auditiva das 
pesso.;is, além de afetar negé:lti.varnente o turismo 
regional, sendo de somenos .imp.:_,rtância '-' 
cir.·cunst:ância de ter s:i.clo a le:i. municipal em 
referência edi tacta em idos de ?.00,1, not:aciarneri 1~e 
porque o dano ã sa6de póblica é continuo. 

5 - Verificada a presença dos requisitos 
lega:.s e o relevante inter1~sse de ord<~m 
pC1bl::'..ca, imperio:30 deferir o pedido J irn.i.nar, 
para determinar a suspensao da eficãcia da Lei 
nº 2, 392/2004, do Munic.ípio de Gtiar:apari." 
(TJES, l~ção Direta de Inconst..ituc.i.onalidacle n" 
10011.0014402, Relator designado Desembargador 
J.\rnaldo Santos Sou7.,1, 'l'TURUNA:... PLl!:NO, Da ta c:Je 
,Julgamento: :~9/D3/7QJ;'., Dat.;i da Pubiicação r;o 
Di~rio: 23/04/2012) 

010.159.131. 01' 
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máximo d·2 
a "área 

a.2) a legislação federal 
ruido de 4 5 dB (quarenta e c.inc;) 

estritamente residencialu e 

prevê nívt==l 
d1:;cibi'.~i.si parê1 

de 50 dB 
:c.i.nquenta e c.i.nco ::i·~cibéi5) para a ",~r<:oi:l 
predominantemente residencial", no período de /~)h 

'.Vin~.e e (fUilS hot·as) a ""/h (~;rc•te hor.clS); p,:1ra <JS íll'2::i1TI.'1S 

óreas, a J~ei Municipal n" '.'J.:200/:2006 prevê nível 
m{iximo de ruído· de 5'.:°) dB (cinqu·<!nta e ci:1co liG•.:ii."."·'·;J no 
período de 22h iV.illr.ç~ •?. dUiHõ hora!::) a (ih Í!>Cis hOl.".'l!):•; 

b} a Lei nº 5'."200/2006 do Município de 
Colatina prevê limites mais elevados de ruidos para 
a área com vocação comercial e admin~strati.va: 

b. l) a legislação federal prevê 11iv0~.l 

m21ximo de ruido de 60 dB (se~;sent;1 ci·~c.i.bt';i.sl para a 
"2Heél com \locação comercial e administrativa", no 
periodo de "7b (se.te ho[aS) Cl 22h (vintr? e CLl.:1:3 lco1·;1:5) e ele. 
:i:) dB (r.'.nqnc~nt:a e cinco <.h~c.ibéisl no per.iodo de 22h 1·.;1nr .. ,: 

e duci!J hor.:isi a 7h (set1? hcy,,:;); para a 11\í~sma área, i:.l Lt~i 

Municipal nº 5.200/2006 prevê nivel máximo de ruido 
dP. 65 dJ3 (St"!Ssent:a r-~ cinco d•ccibéis) 110 per:í.odo de bh i~"'~i:; 

hor:as) a 18h (087.0ito horas) I de 70 dB (~õC][;õ;nta 'Jec:lL·6i;:) no 
período ele 18h (dP.7.oi.to htHc'ls) é1 22h '''i.r.r.e e ::lua::; lioc:1:;J e 
55 dB :dnc;ue.nl:a e cinco dec.ibi?isJ no período çie 22h '"''nt•,· 

"dt:iL5 nor<i:3) a 6h 1seis t1ora$.1; 

b.2) a Lei. Mun:i.cip21l nº 5.200/2006 
prevê a "zona de uso d.i.verso", d(~fin:i.da em '.>eu arl~. 

2", XII, como "área oncl(~ ~•e concentr.=:im ativ:i.dac!es 
urbanas diversificadas, com predomin~ncia do 
comércio e de serviço", sendo que para tais éreas -
que também se enquadram na categoria de "àrea mista 
com vocação comercial e administrativa" est~'lo 
previstos limites de ruldos ainda mais elevados: 70 
dB (set,~nca decibéis) para o período de 6h (sejs 11')1..'"''l a 
22h (vinte e duas horas) e 65 dB is<~s~enta e cú:co li<«.:ibé~.i ~·:I 

para o período die 2?11 (vinte "~ du11:» hor<ls; a 611 t:<•··i:' 

ho r.a~;} ; 

e) a Lei nº C1. 200/2006 do Municipio de 
Colatina prevê limites mais elevados de ruidos para 
a "área predominantemente inclustr:i..al", det:i.nindo 
como toleráveis ruídos de até 80 dB (oitent;i c1ccit1{,.i . .o;) 

no per iodo de 6h (sei~; horas) a 18h (rk7.c•iLo h·.)u1;:!, d(: 
até 7:) dB (setenl:i~ ~1 cincc doc:.i.bé.'.sJ no período ele 18h 
:cJe:::oiro 110:~,1.~.! a 22h :vinte e~ duas hcras1 e de até: G:.) c.18 

010.159.131. 01 
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diversos daqueles previstos na legislação 
t o que se extrai de seu Anexo 1, na 
originária, a seguir reproduzido: 

federal. 
redação 

--·--- - Diurno Vespertino ··---.oLucno -1 
Zona Res.i.dencia.i ______ 50 cfB ·15 dB 40~-dB--

-··--······-·-··----- --- ---·-------ir·- - ----
_7:'..<?.r._1~~.::on:erci al. 65 dB _..;.___ 60 dB _ _?_'."~---

Zona Industrial 80 dB 75 dE 70 dB 
Zona de uso diverso "70 dB ----66--dB (.;:·, c\3--

·--- --~--------------~--

O referido Anexo I, da Lei nº 
5.200/2006, do Municipio de Colatina, foi 
posteriormente alterado pela Lei Municipal nº 
5.675/2010. E tal aJ.teração acentuou as 
discrepâncias entre os niveis aceitáveis de emissao 
de ruidos previstos na legislaçao mµnicipal frente 
àqueles previstos na legislação federal. 

Rep:r:oduzo o Anexo 1, da Lei MunicipaJ. 
nº 5.200/2006, com as alterações decorrentes da Lei 
Municipal nº 5.675/2010: 

õ i ,:;-.r;:i:o·------ --v e ~;; pe r t: :i. no ·--i,1 o t-Ü-r no Ll--.. 
?.,ona ResiderÍci.al 50 dg-·------------70 dB S~'i di3 __ _ 
Zona Com.~rcii1T------.--~Sdl-3---·---~iO- dB ----5ç d[Í---·--

Zona Industrial 80 ?c_i-º---E~·. .._ _ 7
1
-:-\:) _dd_lB'l ·----1 ··---67~ 9c~J-~[··J:. _-=· 

Zona cie uso diverso 70 , ~ --·------· 

As inconsistências verificadas e~tre ~ 

legislação federal e as leis municipais podem :ser 
sintetizadas da seguinte forma: 

a) a Lei nº 5.200/2006 do Município de 
Colatina prevê limites mais elevados de ruidos para 
as áreas residenciais: 

a .1) a legislação federal prevê nivel 
máximo de ruido de 50 dB (cinquenta decibéi~;) para a 
"área estritamente residencial" e de 55 dB (ci.nquenui 

e cinco decibéis) para a "área predominantemente 
res.Ldenc.i.al", no período de 'Ih (setr~ ho.::<is) a 22h 
(vinte e duas horrJsi; para as mesmas área::;, a Lei 
Municipal nº 5.200/2006 prevê nivel máximo de ruido 
de 7 O dB (setenta. decibéis) no f)er i<.)dO ele 18 h 1.dc-.....-J i t=J 

horas) a 22h (vinte e cbas hora!.;); 

010.159.131. e 
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---······---·--·-------~------ - --------·--···----·-·-·1 
ResoJ.uçiio CGN/.1.MA Le.i. M1rnici.pa] ri" 

nª 01/90 5.200/200G -
• redaç~o nr1~i~~~id 

~;;;---·,·ie s-itiãs·--e--'lh-22~1díl-··-·- ·--·----------=-------··------
faz.end<i:; 2211--lh - JSdB 

-;:.~n,a ····-- "'std t.f1menr:.e ··-7h-;~;~1i-=-~10dB __ _ 
residencial 22h··7h - 45díl 
;~·;.~~-~.fJ-------·------------.7-h---2-2}1---~-. scr13-··--· 

2211-111 - 50dn 

6h··l8h - :JOdB 
J Bh··· 2 2h •I ~.çJl1 
22h-6h ·- •10rB 

comer·ci.1.l e 22h-7h - 5~SdB lüh-2",~h -- COdl'. 
admini ~1 t ra tiva 2:.:11-- G;-, - ~':';1.rn 

-7,i·ea co:n vocação ,__ __ 7Íi-22h - 65rIB ____ ---------·---·--·- ·----·--· 

recreacjonal 22h-7h - 55dB 
!\:·cm .... ---··--··------·--~71í:::z211 - 70dB ---6Fi~· .. f"~ti----=--ilôliü ______ _ 
~_,!.,·,domin.~ntemente 22:1-7h - 60dl\ .1 fll1-:'2h - 7'.»d::> 
industtiRl 22h-6h - ;oau 

(1h- lilh - 7;)dll 
l1.lh-22h - (.0d!3 

i 

1 
1 

{ p.r:'e. · . .ri !:i t,1 na l...-:-~ .i 
Municipal como de 
pr.t~domi.nância de 
comércio e se~viço 

--·--··· ··----·-----· ····----·--··-! 

Assim, uma vez que a legislaç~o 
anterior também se revela incompativel com a 
Cons ti. t:u i ção E:st adual, deve ser obse rvacla a parte 
fi.nal do art. 11, § 2º, da Lei. nº 9.868/99. 

Por essas razões, defiro em parte a 
medida cautelar requerida para suspender os efeitos 
do Anexo I, da .Lei nº 5. 200/2006, do Mun:i_cip.io de. 
Cola tina, com as alter ações da Lei Mun ic ipa .l n ° 
5. 675/2010, ressalvando que até o julqarne11to 
definitivo da açao também não será apJ.icável o 
Anexo 1, da Lei nº 5.200/2006, em sua redaç~o 
originf1ria, sem prejuizo da possibilidade do 
Municí.pio de Colatina exercer o poder de policia 
para proteção do meio ambiente e combate â poluiçdo 
sonora, com fundamento nos demais c:l:i. sposit i vos da 
Lei nº 5.200/2006 nâo atingj.dos por essa decis§o e 
observados os limites máximos de ruídos definidos 
na Resolução CONAMA nº 01/90. 

É como voto. 

Desembargador Fabio Clem de Oli~eira 
Relator 
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Embora seja relevante a alegaçdo de 
inconstitucionalidade do Anexo I, da Lei n" 
5. 200/2006, do Município de Cola tina, com as 
alterações da Lei Municipal nº 5.675/2010, tais 
vicias não contaminam todo o texto normativo. 

A regulamentação do exercício do poder 
de policia municipal para o controle da poluição 
sonora, contida nos arts. 1° a 36 ' (e seus 
parágrafot>, incisos e alíneas) não se revela 
contrár:i.a à Constituiç.':io Estadual, desde qUE·~ 

observados os lirn:i. tes máximos de ruídos definidos 
na Resolução nº 01/90, do Conselho Nacional do Meio 
.l\.mbien te - CONAMA. 

Isto porque aos Municípios também se 
atribuiu competência material (administrativa) para 
"proteç3er o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas" i:cf/f.IB, ar:t.. ?3, VIl. 

Assim, não extrapola os limites da 
competência suplementar dos Municipios a ediçáo de 
normas que regulam, no ârnbi to municipal, a forma de 
execução da legislação ambiental, inclusive 
definindo procedimentos de fiscalização de erniss~o 

de rui.elos, tipificando infrações administrat.1.va~5 e~ 

cominando penalidades. 

Oportuno registrar que a concessão da 
medida cautelar para suspender os efeitos do Anexo 
I, da Lei Municipal nº 5.200/2006, com as 
alterações da Lei Municipal nº 5.675/2010, n~o 

poderá tornar aplicável os limites máximos de 
ruídos previstos na redaçao oriqinária da Lei nº 
5.200/2006. 

Isto porque, tal como jéí afirmado, os 
limites de ruídos definidos na redação original do 
Anexo I, . da Lei nº 5.200/2006, do Municipio de 
CoJ.atina, são também incompativeis com aquele!3 
previstos na legislação federal. 

t o que se demonstra a seguir: 

010.159.131. OJ 
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Câmara Municipal de Colatina 
Paládo Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

ANEXO 1 

Para aplicação dos níveis máximos ·e medições desses níveis aceitáveis de ruídos 
de acordo com o tipo de área ou zona, observado o disposto na NBR 10.151 e 
NBR 10.152, aplicar-se-á a seguinte tabela: 

DIURNO VESPERTINO NOTURNO 

ZONA RESIDENCIAL 50dB 45dB 40dB 

ZONA COMERCIAL 65 dB 60dB 55 dB 

ZONA INDUSTRIAL 80 dB 75dB 70 dB 

ZONA DE USO DIVERSO 70 dB 60 dB 65dB 
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~ Câmara Municipal de Colatina 

Paládo Jvsti,nidno de, Mello e Silva Netto 
Estado do Espírito Santo 

PARECER 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLSCÃO. ·JUSTIÇA E REDACÃO FINAL 

PROJETO DE LEI nº 017/2006, protocolado nesta Casa no dia 13/03/2006, de 

autoria dos Vereadores: Wady José Jarjura, Charles Henrique Luppi e Luiz Antônio 

Murad, que "Institui no Município de Colatina Normas Básicas de Proteção da 

Coletividade Contra Poluição Sonora". 

A referida proposição foi encaminhada a esta comissão em 13 de Março de 

2006, para o respectivo parecer. Vindo cabe-nos manifestar. É o relatório 

OPINAMOS: 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria dos Vereadores acima qualificados, que tem 

por objetivo regulamentar no âmbito do Município de Colatina, a emissão de ruído, 

causador de poluição sonora e desconforto á coletividade. 

Os autores esclarecem que, a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a Lei 

Orgânica Municipal, conferem aos Municípios a competência para legislar sobre o 

assunto; inclusive inserir no mesmo a aplicação de punição aos infratores. O Poder 

Público, por meio institucional do Ministério Público Estadual, tem exigido dos 

estabelecimentos locais a adequação na emissão de sons e ruídos, com a finalidade 

, única de viabilizarem melhor conforto a sociedade. 
"----

Em tempo, esta Comissão verificou constar uma incorreção, proveniente por 

erro de formatação, que necessitam ser revistas para evitar dúvidas, face da aplicação 

dos dispositivos incorretos no Artigo 20, onde lê-se : As penalidades previstas nas 

letras " c "d e e" do inciso VII do artigo 8° serão impostas pela Autoridade 

Administrativa ou Financeira competente, leia-se: 

As penalidades previstas nas letras "c,"d e "e " do inciso VI do artigo 10 

serão impostas pela Autoridade Administrativa ou Financeira competente. 

Por tais razões, como está demonstrado na preposição, a mesma visa assegurar 

o ordenamento no Município de Colatina, garantindo a segurança, a salubridade e a 

tranqüilidade social, respeitando os direitos sociais do ser humano e o meio ambiente, 
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. razão pela qual esta Comissão ,opina assim pela APROVAÇÃO. DO PROJETO DE LEI 

N. 0 017/2006, 

É o parecer. 

Sala das Sessões 

~- E,24~M 
~JeLuppi 

/ 

Membro 
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PARECER 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS. ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS. 

PROJETO DE LEI nº 017/2006, protocolado nesta Casa no dia 13/03/2006, de autoria 

dos Vereadores: Wady José Jarjura, Charles Henrique Luppi e Luiz Antônio Murad, que 

"Institui no Município de Colatina Normas Básicas de Proteção da Coletividade Contra 

Poluição Sonora". 

A referida proposição foi encaminhada a esta comissão em 13 de Março de 2006, para 

o respectivo parecer. Vindo cabe-nos manifestar. É o relatório 

OPINAMOS: 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria dos Vereadores acima qualificados, que tem por 

objetivo regulamentar no âmbito do Município de Colatina, a emissão de ruído, causador de 

w poluição sonora e desconforto á coletividade . 

Os autores esclarecem que, a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a Lei 

Orgânica Municipal, conferem aos Municípios a competência para legislar sobre o assunto. O 

Poder Público, por meio institucional do Ministério Público Estadual, tem exigido dos 

estabelecimentos locais a adequação na emissão de sons e ruídos, com a fin~lidade única de 

viabilizarem melhor conforto a sociedade. 

Por tais razões, como está demonstrado na preposição, a mesma visa assegurar o 

ordenamento no Município de Colatina, garantindo a segurança, a salubridade e a tranqüilidade 

social, respeitando os direitos sociais do ser humano , razão pela qual esta Comissão concorda 

com o parecer da Comissão de Legislação e opina assim pela APROVAÇÃO DO PROJETO 

DE LEI N. 0 017/2006, 

É o parecer. 

Sala das Sessões 

e .. . PJ_. 'd &'"_,i /lr-'Jc5J'"-.P aJL~v 
José Antônio Becalli 

Vice-Presidente 

Álvaro Guerra Filho 

Membro 
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PARECER 

COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO E SAÚDE 

PROJETO DE LEI nº 017/2006, protocolado nesta Casa no dia 13/03/2006, de autoria 

dos Vereadores: Wady José Jarjura, Charles Henrique Luppi e Luiz Antônio Murad, que 

"Institui no Município de Colatina Normas Básicas de Proteção da Coletividade Contra 

Poluição Sonora". 

A referida proposição foi encaminhada a esta comissão em 13 de Março de 2006, para 

o respectivo parecer. Vindo cabe-nos manifestar. É o relatório 

OPINAMOS: 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria dos Vereadores acima qualificados, que tem por 

objetivo regulamentar no âmbito do Município de Colatina, a emissão de ruído, causador de 

" poluição sonora e desconforto á coletividade. 

Os autores esclarecem que, a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a Lei 

Orgânica Municipal, conferem aos Municípios a competência para legislar sobre o assunto. O 

Poder Público, por meio institucional do Ministério Público Estadual, tem exigido dos 

estabelecimentos locais a adequação na emissão de sons e ruídos, com a finalidade única de 

viabilizarem melhor conforto a sociedade. 

Por tais razões, como está demonstrado na preposição, a mesma visa assegurar o 

ordenamento no Município de Colatina, garantindo a segurança, a salubridade e a tranqüilidade 
1
" • social, respeitando os direitos sociais do ser humano , razão pela qual esta Comissão concorda 

com o parecer da Comissão de Legislação e opina assim pela APROVAÇÃO DO PROJETO 

DE LEI N. 0 017/2006, 

É o parecer. 

Sala das Sessões 

Em 24 de Março de 2006. 

• 
d(~Qº~ 

Wady José Jarjura 

Presidente/relator 
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PARECER 

COMISSÃO PERMANENTE DE AGRICUL TURA.IJEFESA DO MEIO AMBIENTE. DO 

"' CONSUMIDOR E DO PATRIMÔNIO PAISASÍSTICO, HITÓRICO E ARTÍSTICO. 

.. 

PROJETO DE LEI nº 017/2006, protocolado nesta Casa no dia 13/03/2006, de autoria 

dos Vereadores: Wady José Jarjura, Charles Henrique Luppi e Luiz Antônio Murad, que 

"Institui no Município de Colatina Normas Básicas de Proteção da Coletividade Contra 

Poluição Sonora". 

A referida proposição foi encaminhada a esta comissão em 13 de Março de 2006, para 

o respectivo parecer. Vindo cabe-nos manifestar. É o relatório 

OPINAMOS: 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria dos Vereadores acima qualificados, que tem por 

• objetivo regulamentar no âmbito do Município de Colatina, a emissão de ruído, causador de 

poluição sonora e desconforto á coletividade. 

Os autores esclarecem que, a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a Lei 

Orgânica Municipal, conferem aos Municípios a competência para legislar sobre o assunto. O 

Poder Público, por meio institucional do Ministério Público Estadual, tem exigido dos 

estabelecimentos locais a adequação na emissão de sons e ruídos, com a finalidade única de 

viabilizarem melhor conforto a sociedade. 

Por tais razões, como está demonstrado na preposição, a mesma visa assegurar o 

1
" / ordenamento no Município de Colatina, garantindo a segurança, a salubridade e a tranqüilidade 

social, respeitando os direitos sociais do ser humano , razão pela qual esta Comissão opina 

assim pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 0 017/2006, 

É o parecer. 

Sala das Sessões 

Em 24 de Março de 2006. 

Luiz Antônio Murad 

Presidente/relator 

Álvaro Guerra Filho 

JÀ 7)/eJ ~~-Presidente 
Wad~séJarjura 

Membro 
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Colatina-ES,-:'29 de Março de 2006 . 

Ofício Nº 144/2006 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Prefeito Municipal de Colatina 

REF. Remessa (FAZ) 

Prezado Prefeito, 

._.,.,·!· ;;, 

Encaminhamos a V. Exa., cópia dos Projetos de Lei nºS 
015/2006 de autoria do Poder Executivo; nº 113/2005 de autoria do vereador 
Genivaldo Jose Lievore e nº 017/2006 de autoria dos Vereadores Charles 
Henrique Luppi, Luiz Antonio Murad e Wady José Jarjura, aprovados na sessão 
ordinária do dia 27 de março de 2006. 

Ao 
-Exmo. Sr. 

Sendo só, para o momento. 

Atenciosamente 

João Guerino Balestrassi 
MO. Prefeito Municipal de Colatina 

Cx. Postal 242 - COLATINA-ES - CEP.: 29.700-220 PABXIFAX.: (27) 3722.3444 
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Lei Promulgada Nº 5.200. DE 28 de Junho de 2006 

INSTITUI NO MUNICÍPIO DE COLATINA-ES, NORMAS 
BÁSICAS DE PROTEÇÃO DA COLETIVIDADE CONTRA 
POLUIÇÃO SONORA. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Colatina, do Estado 
do Espírito Santo, aprovou e Eu Vice-Presidente, nos termos do Parágrafo 7° do 
Artigo 66, da Constituição Federal e Parágrafo 3° do Artigo 80, da Lei Orgânica do 
Município de Colatina, PROMULGO a seguinte: 

Artigo 1° - Fica proibido perturbar o sossego e o bem estar público com sons, 
vibrações, excessivos ou incômodos de qualquer natureza, produzidos 
por meio de qualquer atividade industrial, comercial, social ou 
recreativa, inclusive propagandas políticas ou de qualquer natureza, 
que seja noCivo ao meio ambiente, à saúde ou ao bem-estar da 
coletividade. 

§ 1° - Para fins- previstos nesta lei, observar-se-ão as atividades sonoras, nos 
períodos e zonas em que está dividida a cidade, consoante a Lei 
municipal nº 4.228/96 - P.D.U. 

§ 2° - Os critérios de medição de emissão de ruídos e sons em decorrência de 
ação ou omissão de qualquer agente poluidor, será o estabelecido na 
NBR 10.15 e NBR 10152 da ABNT-Asociação Brasileira de Normas 
Técnicas, consonante ao disposto na Resolução 01/90 e 02/90 do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente. 

Inciso 1 - O agente poluidor pode ser pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 
localizada no espaço territorial municipal. 

Artigo 2° - Para efeito de aplicação dessa Lei, são aplicáveis as seguintes 
definições: 

Inciso 1 - Período diurno: àquele compreendido entre às 6 (seis) horas até às 18 
(dezoito) horas; 

Inciso li - Período Vespertino: àquele compreendido entre às 18(dezoito) horas '~ 
até às 22(vinte e duas) horas; 
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Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

Inciso Ili - Período Noturno: àquele compreendido entre às 22(vinte e duas) 
horas de um dia até às 6(seis) horas do dia seguinte; 

Inciso IV - Meio Ambiente: Conjunto de condições que afetam a existência, 
desenvolvimento e bem estar dos seres vivos, todas as condições 
físicas, químicas e biológicas que favorecem ou desfavorecem o 
desenvolvimento. 

Inciso V - Decibel (dB):unidade de medida de intensidade sonora; 

Inciso VI - Poluição Sonora:Toda e qualquer emissão de som, que provoque 
degradação da qualidade ambiental, que direta ou indiretamente, 
ofenda ou seja nociva à saúde, à segurança e ao bem-estar da 
coletividade . 

Inciso VII - Som: toda e qualquer vibração ou onda mecânica que se propaga em 
meio elástico, capaz de produzir no homem uma sensação auditiva . 

Inciso VIII - Ruído:mistura de sons indesejáveis sem qualidade ou mistura de 
sons ocupando uniformemente toda a gama de freqüências auditivas, 
capaz de causar desconforto e perturbações ao sossego público ou 
produzam efeitos psicológicos e/ou fisiológicos negativos em seres 
humanos e animais. 

Inciso IX - Zona Residencial: área de uso predominantemente de edificações 
destinadas à habitação permanente de caráter unifamiliar ou 
multifamiliar. 

Inciso X M Zona Comercial: área de uso predominantemente comercial e de 
prestação de serviço à coletividade. 

Inciso XI - Zona Industrial: área de uso predominantemente industrial 

Inciso XII - Zona de Uso Diverso: área onde se concentram atividades urbanas 
diversificadas, com predominância do comércio e de serviço. 

Artigo 3° - Os níveis de intensidade de sons e ruídos, fixados por esta lei, o 
método utilizado para a medição e avaliação, obedecerão as 
recomendações das normas NBR 10.15 e NBR 10.152 da ABNT -
Associação Brasileira das Normas Técnicas, ou as que as sucederem, 
atendidos limites máximos contidos no Anexo 1. 

\~ 
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Artigo 4° - Os sons e ruídos produzidos em qualquer zona e período, por 
atividades comerciais, recreativas, sociais, industriais, religiosa, ou 
outras, inclusive propagandas, que possam produzir distúrbios 
sonoros, deverão atender aos limites máximos de ruído, de acordo 
com o Anexo 1. 

Artigo 5° - Quando o nível de ruídos provocados pelo tráfego de veículos, medido 
dentro dos limites e na forma desta lei, ultrapassar os níveis fixados 
no Anexo 1, caberá ao governo municipal através de seu órgão 
competente, articular-se com outras instituições, e sociedade, 
visando a adoção de medidas para a eliminação ou minimização dos 
distúrbios sonoros. 

Artigo 6° - São permitidos, observado o disposto nesta lei, os ruídos que 
provenham: 

a) de alto-falantes utilizados para propaganda eleitoral, de carros com disposição 
de som, durante o período estabelecido pela Justiça Eleitoral, no horário 
compreendido entre 6(seis) e 22(vinte e duas) horas, observados os limites 
constantes no Anexo 1. 

b) de sinos de igrejas ou templos, bem como de instrumentos litúrgicos utilizados 
no exercício de culto ou cerimônia religiosa, celebrados no recinto das respectivas 
sedes das associações religiosas, no período de 6(seis) às 22 (vinte e duas) 
horas.exceto sábados e nas vésperas de dias de feriados e de datas religiosas de 
expressão popular, quando será livre o horário, observados os limites contidos no 
Anexo 1. 

\ 
e) de bandas de música em desfiles autorizados ou nas praças, e jardins públicos1 

por ocasião de comemorações públicas.bem como shows musicais, promovidos 
pelo poder público ou particulares, por um período de horas não superior a 
05(cinco) horas, podendo iniciar-se em um prolongando-se até o dia seguinte, na 
seqüência das horas. 

d) de sirenes e aparelhos semelhantes que assinalem o início e o fim de jornada 
de trabalho, desde que o sinal não se alongue por mais de 60(sessenta) 
segundos. 

e) de sirenes e aparelhos semelhantes, quando usados por batedores oficiais, 
viaturas policiais, ambulâncias, ou veículo de serviços urgentes, ou quando 
empregados para alarme e advertência. 
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f) de máquinas e equipamentos usados em obras públicas durante o período de 
8(oito) às 18(dezoito) horas, salvo quando se tratar de obra que por seu caráter 
de urgência não possa realizado por razões técnicas ou operacionais dentro do 
horário supracitado, devendo a urgência ser expressamente justificada pelo órgão 
competente. 

g) de alto-falante ou outras fontes sonoras em vias e praças públicas,permitidas 
pela autoridade municipal competente, em horários autorizados, 30(trinta) dias que 
antecedem o carnaval, durante o carnaval e nos dias reservados para realização 
de micaretas, 

h) de explosivos empregados em pedreiras, rochas e demolições no horário entre 
1 O( dez) e 17(dezessete) horas. 

i) produzidos por pregões, anúncios ou propaganda de qualquer natureza, nos 
logradouros públicos, ou para ele dirigidos em viva voz ou por meio de aparelhos 
ou instrumentos de qualquer natureza, desde que observem o horário 
compreendido entre B(oito) às 17(dezessete) horas, bem como o nível de ruído 
esteja dentro dos padrões estabelecidos por esta lei, conforme Anexo 1. 

Artigo 7° - Nos estabelecimentos com a atividade de venda discos e afins, 
instrumentos musicais, e nos de gravação de som, audição e 
gravação, serão feitas cabines especiais, cujo isolamento acústico 
impeça a propagação de som para fora do local em que é produzido, 
ou mediante emprego de aparelhagem de uso individual (fones), 
vedadas.em todos os casos, ligações com amplificadores ou alto
falante que propaguem o som para o ambiente externo, sendo que 
tal restrição deve constar do competente alvará de funcionamento do 
estabelecimento. 

Artigo 8° - Os clubes sociais, boite, discotecas, bares, lanchonetes, restaurantes 
ou outro local que exerçam atividade de musica ao vivo ou 
mecânica, esta deverá manter-se nos níveis toleráveis, conforme 
Anexo 1, atendendo os critérios legais de medição. 

Artigo 9° - Constitui infração toda ação ou omissão que importe na inobservância 
das normas reguladoras da poluição sonora, contidas nesta lei, no 
âmbito municipal, tais como: 

Inciso 1 - Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou 
possam resultar em danos à saúde humana, incomodo ao bem estar 
das pessoas. 

' 
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Inciso li - Deixar de adotar medidas de precaução em caso de risco de dano 
ambiental grave ou irreversível, principalmente, quando for exigido por 
autoridade competente; 

Inciso Ili - Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer 
parte do território municipal, estabelecimentos, obras ou serviços 
considerados poluidores, sem licença ou autorização do órgão 
ambiental competente, ou em desacordo com as normas ambientais, 
ou contrariando as normas legais ou regulamentos pertinentes; 

Inciso IV - Conduzir, permitir ou autorizar a condução de veículo automotor em 
desacordo com os limites e exigências ambientais previstas em lei; 

Inciso V - Alterar ou promover a conversão de qualquer item em veículos ou 
motores novos ou usados, que provoque alterações nos limites e 
exigências ambientais previstas em lei; 

Inciso VI - Causar poluição sonora, por fonte fixa ou móvel, em desacordo com os 
limites fixados nesta lei 

Inciso VII - Deixar de atender, no prazo estipulado, sem justifica prévia, 
intimações e notificações emitidas pela autoridade ambiental municipal 
competente. 

Inciso VIII - Deixar de cumprir, total ou parcialmente, sem justificativa prévia, 
condicionante imposta pelo órgão ambiental em licença ou 
autorização; 

Inciso IX - Dificultar a ação fiscalizadora dos agentes credenciados, ou impedir 
seu acesso ou permanência no local onde estiver sendo exercida a 
atividade a ser fiscalizada; 

Inciso X - Manter fonte de poluição sonora em operação com o sistema de 
controle de poluição desativado ou com eficiência reduzida; 

Inciso XI - Sonegar, omitir ou recusar a prestação de informações essenciais ao 
deslinde da ação fiscalizadora ou de licenciamento; 

Inciso XII - Deixar de entregar ou subtrair instrumentos utilizados na prática da 
infração; 
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Inciso XIII - Prestar informações falsas, ou mesmo imprecisas, e que possa do 
resultado delas se beneficiar; 

Inciso XIV - Adulterar documentos, resultados ou dados técnicos solicitados; 

Inciso XV - Produzidos por animais de modo a provocar o desassossego ou a 
intranqüilidade da vizinhança. 

Artigo 1 O - Os infratores aos dispositivos das normas ambientais vigentes serão 
punidos administrativamente, alternativa ou cumulativamente, com as 
seguintes penalidades: 

Inciso 1 - advertência; 
Inciso li - multa 
Inciso Ili - embargo de obra; 
Inciso IV - interdição de atividade; 
Inciso V - apreensão dos instrumentos utilizados na prática da infração e dos 

produtos e subprodutos dela decorrentes; 
Inciso VI - restritivas de direitos: 

a) suspensão da licença ou autorização; 
b) cassação da licença ou autorização; 
c) perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo poder 

público; 
d) perda ou suspensão de participação em linha de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito; 
e) proibição de contratar com a administração pública pelo período de até três 

anos. 

Artigo 11 - As autoridades públicas e especialmente as autoridades policiais, 
deverão prestar, sempre que solicitadas, auxílio aos agentes da 
fiscalização ambiental, em seu exercício, inclusive garantindo a 
manutenção das penalidades. 

Artigo 12 - As penalidades poderão ter sua exigibilidade suspensa quando o 
infrator, por iniciativa própria, se obrigar à adoção de medidas 
específicas para cessar, corrigir, indenizar e/ou compensar a ação 
poluidora e/ou degradadora do meio ambiente. 

§ 1° - A autoridade municipal ambiental analisará a proposta do infrator e, se 
entender satisfatória, aprovará e acompanhará a execução da mesma. 



• 
. ::: . 

-~ . 
.1 

Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

§ 2º - Cumpridas as obrigações assumidas pelo infrator, a penalidade será 
considerada sem efeito e, no caso de multa, poderá ser reduzida em até 
90 % (noventa por cento). 

§ 3° - Sendo a obra ou atividade passível de licenciamento, o infrator deverá 
requerer as devidas licenças ambientais junto as autoridades 
competentes bem como junto as autoridades ambientais municipais 
competentes. 

§ 4° - Caso a obra ou atividade já tenha Licença ou Autorização Ambiental emitida 
pela autoridade ambiental, as condicionantes de licenciamento serão 
exigidas independentemente das obrigações assumidas. 

§ 5° - Na hipótese de interrupção do cumprimento das obrigações, quer seja por 
decisão da autoridade ambiental ou por culpa do infrator, o valor da multa 
será proporcional ao dano não reparado . 

Artigo 13 - A advertência poderá ser aplicada pela inobservância das disposições 
desta lei e das demais normas em vigor, em especial, nos casos de 
cometimento das infrações constantes nos incisos li, do Artigo 2°, 
precedendo a aplicação das demais penalidades previstas. 

§ 1° - Aplicada a advertência o agente fiscalizador fixará prazo para regularizar a 
situação podendo variar de 1 S(quinze) a 60(sessenta)dias. 

§ 2° - O prazo estipulado poderá ser prorrogado, uma única vez, mediante 
solicitação e justificativa apresentada pelo infrator. 

Artigo 14 - Caberá multa sempre que houver constatação de cometimento de 
infração ambiental, em especial nos limites desta lei, poluição 
sonora. 

§ 1° - Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão 
aplicadas, cumulativamente, as multas correspondentes. 

§ 2° - O pagamento de multa por infração ambiental imposta pela União ou 
Estado, ou por outro órgão estadual substitui a aplicação de penalidade 
pecuniária pela autoridade municipal ambiental, ou órgão conveniado, na 
mesma hipótese de incidência. 

§ 3º - O valor da multa, simples ou diária, poderá ser convertido, no total ou em 
parte, em prestação de serviços ou doação de bens em favor do órgão 
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Inciso li - Será definitiva quando não houver possibilidade de prosseguimento ou 
manutenção da obra/construção. 

Artigo 16 - A penalidade de interdição será aplicada em decorrência de 
constatação de atividade sendo executada em desacordo com os 
dispositivos legais e regulamentares. 

Parágrafo Único - A penalidade de interdição poderá ser temporária ou definitiva, 
dependendo da possibilidade ou não do prosseguimento da 
atividade. 

Artigo 17 - Todo material ou equipamento utilizados para o cometimento da 
infração, bem como os produtos e subprodutos dela decorrentes, 
poderão ser apreendidos pela autoridade ambiental municipal. 

§ 1° - Os bens apreendidos deverão ficar sob a guarda de Fiel Depositário, que 
poderá ser o próprio infrator. 

§ 2° - O Fiel Depositário deverá ser advertido de que não poderá vender, 
emprestar ou usar os bens até decisão final da autoridade competente, 
quando os restituirá nas mesmas condições em que recebeu. 

§ 3° - A critério da autoridade competente poderão ser liberados sem ônus os 
bens de uso pessoal de empregados do infrator ou do contratado 
(empreiteiro ou similar) devendo ser emitido o correspondente Termo de 
Devolução. 

Artigo18 - A Licença ou Autorização de funcionamento poderá ser suspensa 
sempre que for constatado o cometimento de infrações, em especial 
poluição sonora, nos termos desta lei. 

Parágrafo Único - Havendo correção da irregularidade, devidamente comunicada 
pelo infrator, a Licença ou Autorização voltará surtir seus efeitos. 

Artigo 19 - A Licença ou Autorização será cassada sempre que o motivo da 
cassação não puder ser corrigido para continuidade da obra ou 
atividade ou quando a mesma já houver sido suspensa 
anteriormente. 

§ 1° - A cassação de Licença se dará após trânsito em julgado de decisão 
proferida em recurso, julgado pelo órgão ambiental municipal competente. 

§ 2° - A licença ou autorização ficará suspensa durante a tramitação do processo 
de cassação. 
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§ 3° - Cassada a Licença ou a autorização, a mesma obra ou atividade somente 
poderá ser executada após a emissão de nova Licença ou Autorização, 
mediante requerimento do empreendedor, atendidas as exigências legais, 
em especial, sanadas as irregularidades ambientais, que ensejaram a 
cassação anterior. 

Artigo 20 - As penalidades previstas nas letras "c", "d" e "e" do inciso VII do Artigo 
8° serão impostas pela Autoridade Administrativa ou Financeira 
competente. 

Parágrafo Único - A autoridade municipal fiscalizadora comunicará o fato a 
Autoridade Administrativa ou Financeira competente e dará ciência da 
comunicação ao infrator. 

Artigo 21 - Constatada a infração, será lavrado o respectivo auto em 4 (quatro) 
vias, destinando-se a primeira via ao autuado e as demais à 
instrução do processo administrativo devendo aquele instrumento 
conter: 

Inciso 1 - nome completo do autuado; 

Inciso li - endereço completo do autuado; 

Inciso Ili - número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou outro documento que 
contenha qualificação, no caso de pessoa física; 

Inciso IV - número do Cadastro Geral de Pessoa Jurídica (CGC/CGPJ), no caso 
de pessoa jurídica; 

Inciso V - o fato constitutivo da infração e o local, hora e data da sua constatação; 

Inciso VI - o dispositivo legal ou regulamentar em que se fundamenta a imposição 
da penalidade; 

Inciso VII - em caso de multa, o seu valor; 

Inciso VIII - o prazo para apresentação da defesa; 

Inciso IX - nome, função ou cargo e assinatura do autuante; 

Inciso X - assinatura do autuado, preposto ou representante legal, ou na sua 
recusa de duas testemunhas que atestem a ocorrência da recusa. 
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Parágrafo Único - Constituirá nulidade à lavratura do Auto, a falta de algum dos 
requisitos, desde que sejam essenciais à identificação da infração 
e do infrator e do agente fiscalizador. 

Artigo 22 - Ao autuado será assegurado o direito de ampla defesa e o 
contraditório. 

Artigo 23 - O autuado poderá apresentar defesa junto ao órgão ambiental 
municipal emissor do auto de infração, no prazo de 15 (quinze) dias 
a partir de sua notificação. 

"(_/ Parágrafo único - A notificação do infrator se dará no momento em que assinar o 

"' -

auto de infração, iniciando o prazo para interposição de recurso 
sempre no primeiro dia útil subseqüente à assinatura. 

Artigo 24 - Da decisão do julgamento da defesa caberá recurso ao Conselho 
Municipal de Meio Ambiente, no prazo de 15 (quinze) dias a partir do 
recebimento da notificação. 

Artigo 25 - Caberá ao autuado a promoção e custeio de provas que entenda 
necessárias à contestação dos fatos expressos nos autos e laudo 
emitidos. 

Artigo 26 - No caso de multa, não apresentada Defesa contra a penalidade ou 
Recurso contra o julgamento da defesa, no prazo determinado, o 
autuado será notificado para recolhimento do valor da multa. 

Artigo 27 - As sanções estabelecidas nesta Lei não exonera o infrator da 
~- responsabilidade civil ou criminal oriunda de seu ato poluidor. 

Artigo 28 - Os níveis de som produzidos por ação humana que prejudiquem ou 
perturbem o sossego humano não podem ultrapassar os 
estabelecidos na NBR 10.152 da ABNT-Associação Brasileira de 
Normas Técnicas. 

Parágrafo Único - As condições de medição para a avaliação de aceitabilidade do 
ruído em comunidades, têm que atender ao estabelecido na NBR 
10.151 da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

Inciso 1 - As medições dos níveis de som serão efetuadas através de 
decibel í metros. 

Artigo 29 - Nas medições no ambiente externo, o aparelho medidor, deve estar 
localizado à distância de 1,2 m acima do solo, e no mínimo 1,5 m de 

\ 
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§ 4° - O valor da multa deverá ser recolhido pelo infrator no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados do recebimento da notificação para seu recolhimento, sob 
pena de encaminhamento do processo administrativo à Fazenda Pública 
Municipal para que proceda a inscrição do valor em dívida ativa. 

§ 5° - Constitui reincidência a prática de nova infração cometida pelo mesmo 
agente no período de três anos, classificada como: 

\___,,, Inciso 1 - Específica: cometimento de infração da mesma natureza; 

Inciso li - Genérica: cometimento de infração de natureza diversa. 

q ...... 

§ 6° - No caso de reincidência específica ou genérica, a multa a ser imposta pela 
prática da nova infração será de valor correspondente ao triplo e ao dobro, 
respectivamente, independentemente de ter sido ou não aplicada a multa 
correspondente a infração anterior e mesmo que aquela tenha sido 
convertida em serviços ou doação de bens. 

§ 7° - A multa simples variará de R$ 50,00 (cinqüenta reais) a R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais). 

§ 8° - Sanada a irregularidade o infrator comunicará o fato por escrito ao Órgão 
Ambiental e, uma vez constatada a sua veracidade, expedira ordem de 
funcionamento. 

§ 9° - Decorridos os dias determinados para o pagamento da multa, sem que haja . 
correção da irregularidade, pelo autuado, poderão ser-lhe impostas outras 
penalidades, sendo elas nova multa ou alternativamente as contidas nos 
incisos IV a VI do art.8°. 

Artigo 15 - A penalidade de embargo será aplicada em decorrência de 
constatação de obra/construção sendo executadas em desacordo 
com os dispositivos legais e regulamentares. 

Parágrafo Único - A penalidade de embargo poderá ser temporária ou definitiva: 

Inciso 1 - Será temporária quando houver possibilidade de prosseguimento ou 
manutenção da obra/construção com a adoção prévia, pelo infrator, de 
providências para corrigir os danos causados em conseqüência da 
infração. 
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parede, edifício ou outra superfície refletora, e quando as 
circunstâncias exigirem as medições podem ser feitas em diferentes 
alturas e até mesmo com janela aberta, desde que esse fato seja 
especificado e levado em consideração. 

Artigo 30 - Nas medições em ambientes internos, o aparelho medidor deve 
manter-se a uma distância de 1 m da parede, 1,2 m acima do piso e a 
1,5 m de janelas, devendo ser medidas pelo menos 3 (três) posições 
com o mínimo de distância uma da outra de 0,5 m. 

Artigo 31 - O Município deverá firmar convênios com órgãos técnicos federais e 
estaduais aptos a aferir a emissão de som e a existência de ruídos, em 
condições divergentes dessa Lei. 

Artigo 32 - Ao Conselho Municipal do Meio Ambiente compete baixar Resolução 
aprovando Normas e Diretrizes e outros atos complementares necessários a fiel 
execução desta Lei. 

Artigo 33 - Caberá ao Poder Público Municipal, instituir mecanismos para a 
fiscalização e cumprimento da presente Lei. 

Artigo 34 - Os estabelecimentos existentes no território do Município de Colatina
ES, que exerçam atividades que impliquem na aplicação da presente Lei, têm o 
prazo de 12(doze) meses a contar de sua publicação, para se adequarem às 
condições e exigências nela estabelecidas. 

Artigo 35 - Os casos omissos serão resolvidos pelo órgão Municipal de Meio 
Ambiente respeitado a hierarquia organizacional. 

Artigo 36 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

o atina, 28 de Junho de 2006. 

Registrada e na Secretaria nesta data. 


